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[bookmark: _Toc85629734]IT N°09: PROCEDIMENTO PARA AÇÕES DE COMBATE A CLANDESTINIDADE E ÀS ATIVIDADES EDUCAÇÃO SANITÁRIA.

OBJETIVO: 
Estabelecer um procedimento operacional padrão que possibilite ao Serviço de Inspeção Municipal de Produtos de Origem Animal (SIM/POA) combater as atividades clandestinas e realizar atividades de educação sanitária para garantir a qualidade e inocuidade dos produtos. Através de ações de fiscalização e atividades educativas, informativas e de conscientização à população sobre a importância da inspeção para os produtos de origem animal.

APLICAÇÃO:
Aplicam-se a todas as atividades realizadas pelo estabelecimento, que tem envolvimento direto ou indireto com o processo de produção de produtos destinados à alimentação.

DEFINIÇÕES:
A indústria é responsável pela qualidade dos processos e produtos através dos programas desenvolvidos, implantados, mantidos e monitorados pelos estabelecimentos, visando assegurar a qualidade higiênico-sanitária dos seus produtos. 
Combate a clandestinidade: Ações de fiscalização e monitoramento adotadas com objetivo de combater a produção e/ou venda de produtos de origem animal irregulares que possam causar danos à saúde pública. 
Atividade de educação sanitária: Atividades informativas, educativas e de conscientização da população sobre a importância da Inspeção dos produtos de origem animal para a saúde pública.

USUÁRIOS PRINCIPAIS: 
Serviços de Inspeção Municipal (SIM/POA) e consórcio CID CENTRO. 

FREQUÊNCIA: 
As ações de combate a clandestinidade e as atividades de educação sanitária serão realizadas pelo SIM/POA com frequência semestral. 

PROCEDIMENTO DE COMBATE AS ATIVIDADES CLANDESTINAS:

Para o controle de combate às atividades clandestinas dos produtos de origem animal, serão realizadas ações de fiscalização e monitoramento com a finalidade de inibir o funcionamento de estabelecimentos clandestinos de produção e abate. 
A execução das ações de combate as atividades clandestinas, serão realizadas através de visitas nos estabelecimentos dos Municípios consorciados, sempre que possível com a Vigilância Sanitária. O fiscal responsável pelo SIM/POA ficará encarregado das ações em seu município. 
A primeira visita terá caráter orientativo, com objetivo de explicar a importância de somente comercializar produtos de origem animal inspecionados. E a necessidade da retirada de circulação dos produtos irregulares. 
Na segunda visita, juntamente com a vigilância sanitária municipal, serão observados se há venda e/ou produção de produtos e subprodutos de origem animal de forma irregular, caso seja constatado, serão tomadas as medidas cautelares (apreensão e inutilização) conforme previsto a resolução 003/2021 do CID CENTRO e sua alteração. As não conformidades serão registradas no termo de inspeção (anexo 01), sendo uma cópia disponibilizada ao estabelecimento.
O consórcio CID CENTRO, realizará as ações de combate a clandestinidade conforme o cronograma a seguir:

	Ano
	2025
	2026

	Atividades                                              mês
	07
	08
	09
	10
	11
	12
	01
	02
	03
	04
	05
	06

	Combate às atividades clandestinas

	Visitas orientativas 
	
	
	
	x
	
	
	
	
	
	x
	
	

	Ação de combate a clandestinidade (segunda visita)
	
	
	
	
	x
	
	
	
	
	
	x
	



PROCEDIMENTO PARA AS ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO SANITÁRIA:

Para as Ações de Educação Sanitária serão realizadas atividades que promovam a conscientização da população quanto ao risco do consumo de produtos sem inspeção e/ou procedência. Serão promovidas reuniões e palestras para produtores, responsáveis de estabelecimentos que produzem e/ou comercializam produtos de origem animal e também para o público em geral. O desenvolvimento de ações em conjunto com os órgãos de interesse poderá ser igualmente planejado.
Os temas utilizados para conscientização da população em reuniões/ palestras e nos matérias educativos serão:
· Boas práticas de fabricação:
· Produtos e abates clandestinos:
· Saúde única:
· Doenças transmitidas pelos alimentos:
· Fraudes em alimentos:
*outros assuntos poderão ser abordados. 
O consórcio CID CENTRO, realizará atividades de educação sanitária conforme o cronograma a seguir:

	Ano
	2025
	2026

	Atividades                                              mês
	07
	08
	09
	10
	11
	12
	01
	02
	03
	04
	05
	06

	Ações de Educação Sanitária

	Divulgação de conteúdos
	
	
	x
	
	
	
	
	
	x
	
	
	

	Reuniões (CSA, CMDR e outros.) e palestras.
	
	x
	
	
	
	
	
	x
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	TERMO DE INSPEÇÃO Nº --------

	RAZÃO SOCIAL DO ESTABELECIMENTO:
	Nº SIM/POA:

	CNPJ:
	DATA:
	CLASSIFICAÇÃO:

	MOTIVO DA INSPEÇÃO:

	

	

	

	DESCRIÇÃO E ORIENTAÇÃO DO MÉDICO VETERINÁRIO INSPETOR:

	


	

	

	

	

	

	

	

	

	CONCLUSÃO:

	

	

	

	

	

	

	 Ciente:
	
	 
	 

	ASSINATURA DO RESPONSÁVEL/GERENTE DO ESTABELECIMENTO

	

	ASSINATURA DO MÉDICO VETERINÁRIO INSPETOR:
	DATA E HORA DA VERIFICAÇÃO:

	
	

	
	

	Carimbo e assinatura
	 
	 
	Carimbo e assinatura
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